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PREGÂo ELETRÔNICO PÀRA REGISTRo DE PREçoS N"

1.0 - OBJETO
l.l - Seleção de melhor proposta visândo o regislro de preços para futura e evcntual âquisição de
armamentos rão letais, MDnição e EPI's, para atender as necessidades da Secretâria de Segura;ça Cidadã
e Ordern Públioa do Municipio do Aracati/CD.

2.0 - ÓRGÁo REsPoNSÁvEL
2.1 - Prefcitura Municipal de Arâcâti/CE através dâ Secrctâria de Segurança Cidadã e Ordem pública.

3.0. JUSTIFICATIVA
3.1 - A aquisição em tela faz-se necessária a preseDte licitação para aprimorar a manutcnção dâ Segurança
Pública no Municipio de Aracati/CE.

Considerando as neccssidades dos servidores utilizâÍem armame,ttos não letais nas diversas ações da
GMA, faz-se necessário a âquisição dâs muniçõcs do annamento para garantir o pronto atcndimento
necessário em ocorrências de maior complexidâde e que necessitem do uso.

4.0 - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
4.1 'O recebimcnto do objcto será feito âpenas de Í'orma parcial, à medida que lor sendo solicitâdo,
devcndo ser entregue no prazo e local designado pela Administração, conforme o estabelecido na Orrlern
de FomeciDtento,
4.2 - 

^ 
Conhatada sujeitâFse-á à fisoalizaçâo dos produtos no ato da

Administrâção o dircito de não proceder ao rcoebimento, caso não cncontre

17.003/2021-SRP

cntrega, reservândo-se a
os mcs,nos em condições

satisfatórias.
4.3 - A Contratada deverá
Administração, salvo em caso
horas.

cumprir obrigâtoriamente os prazos das entregas solicitâdas pcla
de alterações, que deverão ser comunicadâs em um prazo inferior às 48

4,4 ' No âto das cntregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serâo devolvidos, <levendo haver
reposiçâo de acordo coln as exigências editalicias.
4.5 - Na ausência de urr ou mais itens solicitados, o fornecedor deverá consuliar a Administração quanto
à substituição por um produto similar, com dois dias de anteccdência. A solicilâção deve;á ser
acompanhada da .justificativa em até dois dias antes dâ entrcga e encâminhada à Côntratantc, que
delibcrará sobre a aceitação ou não do pedido formulado.
4.6 - O recebimenio do objcto, pela AdminiÍração, dar-se-á po| meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no âÍ. 74 da Lei Federal n.. 8.666/9lt

a) Pro],isoriânrente, parâ efeito de posterior verificagâo dâ conformidade do objeto coln as
especificações contidas no Te no dc Referência, e, encontrada alguma inegularidâdc, será fixado
pruzo para correçio p<la Conrrrrrdr,
b) Definitivamente, mediante a verificação do atendimento às especificaçõcs contidâs no Termo
de Relerênciâ e coI\equcnlc aceilaçào.

5.0 - ISPECIFICAÇÔES DO OBJETO
5 . 1 - Deverão ser rigorosamente alend idas as cspecificações constantes da tabe la abaixo i

Ll AM 6,10 ' Lânçadordc MuniÇõesNâo Lerais 40 nrm. 0l
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ARACAT
NT-907 - Proictil dc Luz e Som Por Relârdo ( lâncâdores 40 mm
GB 701 - CRAN^D^ Indoor dc tifeito l\.{oral (GR^N^DÂS INDOOR

Indoor Luze SoDr (GRANADAS INDOOR
SPICFORCES. ÍPIMENTA OC I] CS

CRANÂDAS. GL.304.
GRANADAS - GI,,]05.
GRANADAS. GL.]07,

GRÁNÁDAS. GL.2OI.

t-oTE03 - Et,t's a oL:TRo§
Unidâd€ Quintidade

3.1 Cinlo de suamicào com coldrc naia ristola. 35
3.2 \2
3.3 Alsenra de aco com dobradica. 35
1.4 Apito p1ástico nÀo 1óxico. tdmanho aproxin!damcnte 40 mm. 10

5.2 - Estâ Iicilaçâô foi elâborada contendo 03 (tÉs) lotes ao todo, sendo todos destinados exclusivamcnte
pârâ ME/EPP/Cooperativa por ter seu valor abaixo de R$ 80.000,00, compreendeDdo a COIA
RESERV^,DA de direito dâs ME/EPP/Coopcrativa em obediência à legislâção vigente, desde que haja
um número mínimo de 03 (três) concorrenles pârâ cada lote (lnciso II do Art. 49 Lei 123), e âinda,
âpresente a declarâção de enquadramento exigida.
5.3 - O vâlôr estimado para contratagâo, se não ooDstar expressamente no edital, possuiá caráter sigiloso,
fundamentado no art. 15, § ll9 do Decreto Fede"âln2. 10.02.412019, e será disponibilizado exclusiva e
pcrÍna|entenlente âos órgãos de controlc cxtenlo e iúerno.
5.4 - Sendo imediatamente tornâdo público somente após o enccrramcnto da Íàsc de lances
(fundamentado no art. 15. § 2Q do Decreto Federal n'. 10.024/2019).

6.0 - TIPO DE LICITÂÇÀO
6.1 - Menor Preço por Lote.

7.0 - MODÁLIDÀDE DE LICITAÇÂO
7.1 - Pregão Elctrônico.

8.0 - DA J l STr FrC AT|V A DA UTt L|ZAçÀO POR LOTI
8.1 - Para garantir a mais lidimâ conrpetitividade e integral legalidade do certame, propomos a eficiência
técnica do a8rupamcnto dos ilens, buscândo uma logístioa de optar pela utilização de LOTES no processo
de aquisição dos lotes âo invés de itens unitários pelâs segu intes j u stificativas I

O processo licitatóÍio em tela objetiva e tem a efetiva necessidadc dc viabilizar as ações de
aprimorar a manutenção da Scgurança Pública. Neste sentido, a licitação por lote é mais satisfatória do
ponto de vista da eficiênciâ técnica, por consolidar as cntrc8as a partir dc um único fonrcccdor vcnccdor
do referido LOTE, gerândo âssim maior eficiência na gestão contratual, bem como no processo dc
entrega, haja vista que é notório o lato de que ao se utilizâr de muiios fornecedores pâra entrega,
aumenta-se a incidência de possibilidâdes de atrasos, Ícsultândo cm necessidade dc armazenamento de
itens no almoxarifado visando a consolidâção dc todos os itens rclâcionados âo LOTE para â localidâdc
âplicâda, consequentemente ampliando-sc o custo opcracional do projcto para a Administração. Adcmais,
ressaltamos quc âo âgregaÍ o quaDtitativo de reou|sos dentro de LOTES, conseguem-se maiores
vantagcns nos preços em relação à compra segmentada, pois há um montante maior de produtos a serem
adquiridos cm determirrado fâbricante, atendendo o princípio da razoabilidade e da economicidade para a
AdminiÍrâção.

lmpoÍâ ainda
e Ordem Pública, mais

salientar que para a aplicâbilidade dc rccursos dâ Sccrctaria dc Scgurança Ci
especificadamente o obieto en te1a, há a necessidade dos itens consolidados

^v. 
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lote cstejam disponiveis simultaneamente, haja vista que a solução de processo eletrônico
todos os itens mencionados para seu uso,

Coniorme legislação btâsileirâ sobre licitâção, compete à Adlninistração proceder estudo
detalhâdo sobre as caracteristicâs do objcto, modo de comercialização e prcços prâticâdos no mercado, a
firr de delimitar os procedimentos que serão dcsenvolvidos na licitaqão.

A licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a

unificação da solução requerida, haja vista quc o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um
mesmo administrador.

Por fim, importâ sâlientar o entendimento pacilicado da súmula 247 do TCU, mencionâda no
Acordão 5260/201I ( la Câmara).

Neste diapâsãô, nosso entendimentô técnico é que há plenajustificalivâ parâ â composição do
certâme em LOTES, scndo ratificâdo que os itens agrupados nos lotes possuem a mesma natureza, quc há
um elevado quantitativo de ernpresas brasilciras que encontm-se âptÍrs ao pleno atcndimcnto ao processo
licitatório e quc o lonnâto de LOTES ó mais vartajoso para a Administração.

9.0 - VIGÊNCIA DA ATA
9.1 - A Vigência dâ Presente Atâ de RegistÍo de Pregos terá a duração de 12 (doze) meses a contar da data
dc sua âssinatura,

1O.O . DAS OBRIGÀÇOES DA CONTR{TÁNTE
10.1 - São deveres da CONTRATANTE:

10.1.1 - Efetuar o pagamento à Contratadâ, de acordo conr o preço c condições estipuladâs em sua
proposta de preços;
10.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrâto pela CONTRATADA;
10.1.3 - Promover o acompanhame,lto e a fiscalização no fornecimento do objcto, sob os âspectos
quantitâtivos e qualitativos, anotândo, em registro próprio, as falhas detectâdas e comünicândo à
Contratada as ocorências de quaisquer fatos que, a seu critério, extjân medidas coffetivas por
pafte da mesma;
10.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrâto e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implicitas;
10.1.5 - Permitir o acesso dâ Contratada nos locais dc entrega do objeto, quando dâ execlrção do
contrato, respeitado as normas intemas (scgurança e disciplirâ) dâ contratânte;
10.1.6 - Impedir que terceilos executen os serviços objeto deste Contrato;
10.1.7 - Prcstar as infonnâções e os esclarecimentos que vcnham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;
10.1.8 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irÍegularidâde na execução do serviço e
intcrrômpcr imediatamerte o fonrecineDto, se for o caso.

11.0 - DÀS OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATÀDA
I1.1 - São deveres da CONTRATADA:

ll.l.l - Fornecer o objcto de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos nestc
Edital, na propostâ de preços vencedora do ccrtamc c Ílo tcmo dc conlrato, obrigando-se a
substituir aqueÍe(s) não achado(s) conformc(s) pela CONTRATAN I E, dentro do prâzo nráximo de
dois dia.. a conrar da dara da norificatào,
11.1.2 - Pâgar todos os tributos que, direta ou indiretànente, incidâm sobre o fomecimento do
objeto, inclusive as contribuiçõcs pÍeviderrciárias fiscâis e parâfiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluida qualquer solidaricdadc da CONTRATANTE
por eventuais autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez quc a ilrâdimplênciâ
CONTRATADA, con referência às suas obrigações, não se hânsfere à CONTRATANTE:

Av. DÍogÕo do MoÍ,230, Cenko, AÍocoliCE- BrcsíICEP: ó2800{00
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l l.l.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, prcvocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por sous cmprcgados ou prepostos envolvidos nâ
execução do contrato que não terão nenhum vinculo empregatício com a administraçâo;
11.1.4 - fâcilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornccirnenlo Ji, ,)hjero. frestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
I l.1.5 - Mantcr durante toda a execução do collúato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação c qualificaçâo exigidas na licitação;
11,1,6 - Aceitar Das mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quc sc fizerenl
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.o 8.666/93.
ll.l.7 - Arcâr coln todos os ônus necessários à completa execução do serviço, incluindo o
pâgamento dc taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer
despesas referentes, inclusive licença em repartiçôes públicas, registros, publicagões e

âutenticações do Contrato c dos docuDlentos a ele relativos, sc nccessário;
11.1.8 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de quâlquer nâtureza, que vcnham a
sofrer seus cmpregados, terceiros ou a CONTRA|ANTE, em râzão de acidentes ou dc âção, ou de
omissão, dolosâ ou culposa, dc prepostos dâ CONTRAT^D,^ ou dc qucm em seu norne agir,
decoúenies do ato da produçâo e entfega;
I1.1.9 - Manter, ainda, os seus empregados identiÍicâdos por crâchá, quando em trabalho, devendo
substituir imcdiâtamente qualquer um delcs que seja considerado inconveniente à boa ordeÍn e às
nonnas disciplinares do CONTRATANTE;
11.1.10 - Respeitar âs normas c proccdimelltos de conÍole e acesso às depcndôncias do
CON I RATANTE; e
ll,l.1l - Rcparar, corrigir, remover, rcconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou cm
pâ,te1 o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defcitos ou incorreções resultaDtes
da execução do serviço.

12.0 - PÂGAMENTO
12.1 - O pag,rmento será efctuado proporcionalmente ao que Í-or solicitado pclâ Contrâtante, enr até 30
(trinta) dias contados a parlir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fâtüa pelâ Contratadâ;
12.2 - HaveDdo erro na aprcscntaçâo da NolÍr Fiscâl/Fatura ou circunÍância quc ilrlpcça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providcncie as medidas saneadoras. Nesta
hipólese, o prazo para pagamento iniciâr-se-á após a comprovação da regularização dâ siluaçâo, não
acaffetando qualquer' ôrlus para a Contratantc;
12.3 - A Côntratada regulârmente opiânte pelo Sirnples Nacional, instituido pelo Art. l20 da Lei
Complementar n" 123/06, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e conÍribuições âbrângidos pelo
referido legime;
12.4 - O pagamerrto será efetuado por mcio dc tmrsferênciâ bâncária em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pelâ Contratadai
12.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porvcntura não tenha sido acordâda no contrato;
12.6 - A Liberâção do pasamcnto fica condicionada à apresentâçâo de documentos <m o,iginais,
xerocópiâ acompanhadâs dos originais ou de xerocópia autcnticada, da regulâidâde pâm conl as
Fazendas Federal (CND Tributos Federâis), Estâdual (CND Tributos Estaduâis), Municipal (CND
Tributos Municipais) e Trabalhista (CND Trabâlhista);
12.7 - Nenhum pagamento será eictuâdo à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por
qualquer obrigação financcira, scm que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação
financeira por atraso dc pagâmento.

13.0 - DESPESÀ
l3.l - 

^s 
dcspcsas decoffentes dâs contratâções oriundas da presente Ata, corrcrão à conta dc dotâçôes

orçamentárias consignadas nos respcctivos orçamentos municipais vigentes, em favor dâ Secretaria
Municipal de Segurança Cidadã e Ordem Pública, à épocâ da expedição dâs competentes orders de
compra,/âutorizâçõcs dc fornecimento.

Av. DÍogÕo do MoL 230, Ceniro. AÍocoli-CE- BÍosilCEPi ó2800{@
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14.0 - PENÀLIDÁDES
14.1 - O não cumprimento das obrigações pela Contratada culminará às penàlidades prcvistas no Edital.

Aracati/CE, 290 dcjulho de 2021.

Secretário Municipâl de Seguranga Cidadã e Ordem Pública

Av. Drogõo.lo Mor,230, CenÍo, Arocoll-CE- BrosiiCEP: ó2800{00
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ÀNEXO II
MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitântc vcncedor)

(colocar em papel timbrado)

À PREFEIfURA MUN]CIPAL DE ÀRACATI/CE,
PROCESSO N.'r 17.003/202r-SRP.
MODALIDADE: PRIGÃo ELETRôNICo PÂRÁ REGISTRO DE PREÇoS,
DÀTA DE ABERTURA 1310812021.
HORÁRIO D11 ABERTURA: Ogh(]Orn.

OBJETO
Seleção de melhor proposta visando o rcgistro de preços par.a futurâ e cvcntuâl àqüisiçâo de ârmamentos
não Ictâis, Muniçío e IPI's, pârâ âtender as necessidades dâ Sccretâriâ de Segurança Cidadã e Ordenl
Públicâ do Municipio do Arâcati/CE/CE.

* PREENCHER CONI'ORME OS ITENS INTERESS,IDOS E DE ACORDO COM O I'ERMO DL
REFLRÊNCIA -

Observações:
. O liciÍante declâm que 1em o pleno oonheoimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas

no anexo I Termo de Referência desto editâI.
. Indcpendente de declâração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necessárias à execução dos scrviços, inclusivc as rclacionadas coml
- encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários c outros;
- tributos, taxas c tarifas, cmolumentos, licenças, alvârás, multâs e/ou qualquer inlrâções;
- seguros em gerâI, da iifortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danôs e prejuizos
câusados ,i Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

(local e dâta)

LOTE 

- 

- DESCRIÇÂO DO LOTE

Ilem Descriçíío do Item Unidâde Quântidade Marca V. Unitário V, Totâl

PRAZOS
Validade da Ala do t12 MESES.
Validâde da : 90 (NOVENTA) DIÀS.

DÀDOS DO PROPONENTE
Razâo Social:
Endereço:
Cidadel
CNPJ: CGF:

e-mail:
Banco Conta

í carimbo e a\5inaturJ do r(presenrant( I(girlr
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ARACAT

ANEXO III
PRF]GÁO U,EIRÔNICO N' 17.II}3DID1§RP

L Por mcio do presente Teflno, o Licitante acilna quâlificâdo manilesta sua adesão ao Regulanrento do
Sisterra de prcgão Eletrônico da BLL - Bolsâ de Licitações do Brasil do quâl declara ter pleDo
conhecimenlo, em conformidade conr as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitântei
i. Tomar conhccimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais
venha a participâr;
ii. Observar e cumprir a regularidade Íiscal, apresentando â documentação exigida nos edilâis pârâ fins
de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislâção perlinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas dcmais nomas e

regulamentos expedidos pela 13LL - Bolsa de Licitaçôes do Btasil, dos quais declara ter pleno
conhccimento;

iv. Dcsignar pessoa responsávcl para operâr o Sistema Eletrônico dc Licitâções, conforme Anexo Ill.I
v. Pagar as taxas pela utilizagão do Sistema Elctrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implicâ o pagamento de
tâxas de utilizâção, corlforme previsto no 

^nexo 
IV do RegulameDto do Sistema EIetrônico de Licitações

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitanle autoriza a BLL - Bolsâ de Licitâções do Brasil a expedir bolcto de cobrançâ bancária
referente às taxas de utilizagão ora referidas, Íos pÍazos e condiçôes definidos no Ancxo Mo
Regulâmento Sistema Eletrônico de Licitaçôes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O prcscnte Termo é por prazo indetenninâdo podendo ser rescürdido, a qualquer tempo, pelo Licilânte,
mediânte comunicà9ão expressa, scm pre.juízo dâs responsabilidades assumidas durante o prazo dc
vigência ou decorrcntcs de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitantc assume a responsabilidade de pagamento dos vâlores devidos até a datà da última utilização
do Sislema, e/ou até a conclusão dos negócios em ândâmento. Responsabilizando-se pelas inlormações
prestadas neste Termo, notadamentc as informações de câdâsúo, âlterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema. devendo, âirrda, infornrar a BLL - Bolsa de Licitaçõcs do Brasil qualquer mudânça ocorrida.

Local e datâl

(^ssirrxlurxs âutr)riA(lâs rom lirm. rccorhcci(la enr c.11ório)

oBSERvACÃo: oBI GATóRIo REC1NHECER FtR]Í,1 (t,tt (:AR7'óRto) D.4,§,ísJ',Ilt,t 7.t,R;s

TERMO DE ADESÁO AO SISTIMA DE PRXGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSÀ DE LICITAçOES DO BRASIL

Nâiureza do Lhitânt€ (P€ssoâ Físic. ou JuÍídica)
Razão Social:

End€reço:

Bairo:
Cidade:

CEP: CNPJ:

RGi
CPF:

Rcsp. Fntdcenol

Eiuil p.râ i ibÍmativo dc cdital
ME/DPP: ( ) SIM ( )Náo

E/0Lr coN t'RAl O CONSOLrDtDO (.1UTF"NTICADAS,
u ..tNEX,lR COpt/ D0 CONTR,ITO SOCt.,lL E uLllitLts 

^t,7 
LR,1ÇOES E/OU BREVE RELA

,{v. Drogõo do MoÍ,230, CenÍo, Arocoli-CE- BrosllCEP: ó2800 00O
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ANtrXO III.I
PREGÃO T]LTTRÔNICo N" 1?.003/2021-sRP

ANEXO AO TERMO DE ÁDESÂO AO SISTEMA ELETRôNICO DE LICITAÇÔES DA
BLL_ IJOLS{ DE LICITAÇOES DO BRÁSIL

I\DICAçÃO DE USUÁRJO DO SISTEMA

R&ào Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

I
CPF:

E-mail:

2

CPI:
Celularl
E'mail:

l
CPIi:

Celular:
E.mail:

O Licitarrte reconhece que:

i. A Senha e a Chave Elctrônicâ de identificação do usuário para acesso âo sistenta são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de LicitâÇões do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuizos dccorrentes de seu uso indevido;

ii. O câncelamento de Senha ou dc Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitaçõcs
do Brâsil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A pcrda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil para o necessário bloqueio de accsso;
iv. O Licitante será responsávcl poÍ todâs as propostas, lances de preços e transaçõcs cfctuadâs no

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeirosi e o nâo
pagamento das taxas ensejârá a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático
cancclamenro de sua Senhâ ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(AssinâtuÍâs âut(»'izâdlls rom fir'Dra reconhecidâ c r cnrtório)

PREFEÍTURA

;- ààl

11"

Av. DÍogõo do MoÍ,230, Ceniro, ÁÍocollCE- ErosíICEP: ó2800$00
{+5588)342r-r050 I 155 88) 342r re,{5



(D
í\üN/àPRE!EIfUIIA D

ANL\Ory
PREGÃON-ETRÔMCOI\I' I7üI3n{2I.SRP
CUSIOPELÀUff,UAÇÃODO SISIEMA

SOMENTEPÀRÀOIORNECEI)ORvN..ICtrDOR

Editais publicados pelo sistcma dc âquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento en 45 dias após a
adjudicação lirnitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrâdos mcdiantc bolcto bâncário e,n favor da BLL - Bolsâ dc Licitâções do Brasil.

Editais publicados pelo sistema dc rcgistro dc prcços:

- 1,5% (Um e meio por cenio) sobr'e o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado enr
pârcelâs mensais (equivâlentes ao número de meses do regisko) e sucessivas com cmissão do
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitâçào do custo de R$ 600,00
(seiscentos reâis) por lote âd.judicâdo, cobndos mediante boleto bancário em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

O râo pagamento dos boletos âcirnâ mercionados sujeilam o usuário ao pagamcnto dc multa de 2o% e
juros moratórios de 1o% ao mês, assim como inscrição em serviços de protegão ao crédito (SPC/ SERASA
c OUTRO) e cadastro dos inâdimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Elekónica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizâdo nâ plataforma, o licitantc
vencedor receber'á a devolução dos valores eventuâlnlente ârcados com o uso da plataforma eletrônica no
respectivo lote cancelado,

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRDTORAS) ÀSSOCIÀDÀS

A livre contrâtação dc sociedadcs CÉLULAS DE 
^POIO 

(cofl€toÍas) para a representação junto ao

sisteDra de PREGÔES, ião exinre o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL Bolsa
de Licitâções do Bmsil. A corretagcm scrá pactuada entre os o licitante e a corretom de âcoÍdo com as

regrâs usuais do mercado.

DAS RISPONSABILIDADES COMO LICITÂNTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor. concordamos c ânuímos com todos termos contidos ncste ânexo e nos
responsâbilizâmos por cumpri-lo integralmente em scus crpressos termos,

Local e data:

(Assinâtrrâs âutorizârlxs ronr lirnrx reconhcci(lâ cm crrt(idd

OBSIRVÀCÀO: OBRLGATóRIO RLCO\I t I Ct R t t R lt I ( L,tt C 1RTÓR|O D 15 ,4SSINATI]RAS
E ANEX,IR COPIÁ DO CONTRITO,'OClÁL L ULllMÁS ,.II-TER,1ÇOES E/OU BRLVE ITLI,IITO
E/O U CO N1'R.[TO CO NS O L I D,1 DO (.1 LtrE NT ICA DA,9).

Av. Drogõo do Mor, 230. Cenlro, AÍocoli'CE- SrosilCE?: ó2800400
(-55 88) 3421- 0'0 l(- 88) 3a2r la45 .vy&-.4-9a.S].ce!qr.t'



(D ARACAT ,l^,'à
PREFEI'TURA DO

o'
.l>ANEXO V

MODf,LO SUGESTIVO DE DECLÀRAÇÃO
(colocar em papcl timbrado)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACÀTI/CE,
PROCESSO N.'r 17.003/202I-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: 13/08/2021.
HORÁRIO DE ÀBERTURA: OghO()In.

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Declarâ, sob âs penâs dâ Lei, que na qualidade de proponenle do procedimenlo licitalório, sob â

rnodalidâde Pregão Eletrónico do refêrido edital, instauradâ pela Preleitura Munioipal de Árâcâti/CE,
que não fomos declarados inidôneos para Iicitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suâs

esferâs.
Por ser expressão dc vcrdadc, firnamos a preserle.

(local e data)

(cârimbo e assinâtura do representartc lcgal)

,,j,rúiL'nÀà_§

irl

^v. 
DrogÕo do MoÍ, 230, CenÍo, Arocoli CE- BÍosilCEP: ó2800{OO
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ARACAT

ANEXO VI
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÂO

(colocar em papel timbrado)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARA.CÂTI/CE,
PROCESSO N."r 17.003/2021-SRP.
MODALIDADEI PREGÁO ELETRÔNICO PÀRÂ REGISTRO DE PRNÇOS.
DATA DE ABERTURA: 13/08/2021.
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOm.

DECLÀRAçÂO

DECLÂRÀÇÂO DE CUMPRIMtrNTO COM OS REQUISITOS DE HABILITÀçÃO

DECLAR^MOS quc, cxaniiamos e concordamos com todâs as cxigôncias conslântes dâs cláusulas do
rcfcrido Dditâl de Pregão em cumprimenlo pleno coln todos os requisitos de habilitação, com os
documentos devidamcntc atuâlizados na forma da legislação vigente, que sc cncontrâm dcntro do
envelope "02" - Documentos de Habilitação, em conformidadc com o inciso VII, afiigo 4o da Lei no

10.520, de 1710112002, para participâção do cetâme licilâtório nrenciolado no preâmbulo desta.

(local e datâ)

(carimbo e assinâ1ura do representante legal)

Av. OÍogÕo do MoL 230, Cenlro, AÍocolicE- BÍosilCEP: ó2800{@
{+5588) 3121 1050 | (5588)3421 19451 \ew.oroco,i.ce.cov-br



ARACATI

ANEXO VII
MODELO SUGESTIVO DE DECLARÀÇÃO

(colooar err papel tirnbrado)

À pnsrptruna N,ÍLnucIpAL DE ARAcATÍctr.
PROCESSO N."r 17.003/2021-SRP.
MODAL]DADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS.
DATA Dll ABERTIJR^: 13/08/2021-
HOIúRIO DI] ABERTURAi Ogh0l}m,

DECLARAÇÀO QUE NÃO EMPRXGA MENOR DE IDÀDE

A Empresa iDscrita no CNPJ n" por intcrmódio de scu
representante legal, o(a) Sr(a) , portador(a) do CPF n'
DECLARA, pârâ fins do disposto no Inciso V, do A .27, da Lei n'8.666, de 2l dejunho de 1993,
acrescido pela Lei n' 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubrc c não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalvar emprega menor, a partir dc quâtorzc ânos, na condição de âprendiz ( ).

(local e data)

(carimbo e assinatura do representânte lcgal)

PREFEITUITA DO

ú
Í

,*u.;;;;;r;- *r
tt9

Av. DrogÕo do MoÍ,230, Ceniro, Aíocoli'CE BrosilCEPi ó2800 0@

{+55 88}3421 t050 | 15588)342r 19451
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MoDf,Lo sucEsrryo DE DECLARAÇÀo t: .- --.
(colocar em papel timbrado) \ i .:j.--- í\o' .\').'

\ l:,/

À PREFEITURA MLD{tctpAL IrE ÀRÀcÀTvcE.
PROCESSO N.'i 17.003/2021-SRP.
MODALIDADD: PREGÂO ELETRôNICO PARÁ REGISTRO DE PRNÇOS,
DATA DE ABERTURA: 13/08/2021.
HoRÁRto Dr-t ABERTT JRA: oghoom-

DECLARAÇÀo DE ENeUADRAMENTo coMo ME ou Epp ou coopERATwA

inscrita no CNPJ n" DECLARA em atendimento ao
previsto no editâl de Pregão Eletrônico n" , que cumpre os requisitos legais para a
quâlificâção como _ (tltittu,rltc\t at anl)rai! la yetltrt:no po]t? ou caolel(tiul üa

lat'ltu la ltt 31, Lô I cfurl!] ' l1 l33,l0rr), nos termos do ârt. 3'dâ Lei ConrpÍenentâr no 123106, e
nerr possui quaisquer dos impedimcntos do § 4" do art. citado, cstando apta a usufruir do tratamento
Íàvorecido estabelccido nos ârts. 42 a 49 da Lei Conplementâr nn. 123/06 c Lci Complementar n' 147114.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou represeDtaDte legal)

(carimbo e âssinâtura do Contabilista)

Áv. Drogôo do Mor, 230. Ceniro. Arocoli-CE Bíosil CÊP: ó2800{00
l+ss 88)342r,r050 | (55 88)3421 r9451



ARACAT(D

ANEXO IX
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CI.
PROCESSO N.": 17.003/2021-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRôNICO PÀRA. REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DD ABERTUR A:1310812021,
HORÁRIO DE ABERl'URAI Ogh()OÍn.

DECLARAÇÁO DE VINCÚLO

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendimento ao previsto no €ditâl de

Pr€gão Eletrônico n'_, instaurada pelo Município de Àrâcâti, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente,

(local c dâta)

(carimbo e assinâlura do titular ou representante legâl)

Av. D.ogÕo do MoL 230, cenlro. AÍocollcE- BÍosi1CEP: ó2800-000

{{55881 r42'-1050 |rr(88)3.2 9r5 I tAaaa.q{S!.:f.:io .t'
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ARACAT

ANEXO X
MINUTA DA ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS N'-.

PROCESSO N.': 17.003/2021-SRP.
MODALIDADE: PRIGÀO ELETRôNICO PÀRA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DÊ ABÉRTUR A: Í3/0812021.
HORÁRIO DE ABERTURA: Ogh00ln.
VAI IDADI : l2 \,lESIS A P{RTIR D{ DÀTA DA PUBLÍC4ÇÃO.

Àos dias do mês de do ano de 20 , a Prefeihrrâ do Municipio de
Àrâcàti/CE, com sede no endereço: Coronel Alexanzito, n" 1272 - Farias Brito, CEP 62.800-000,
Ar cati, Estado do Ceará -, inscdta no CNPJ/MF n.' 07.681.756/0001-46, atÍavcs do Órgào
Cerenciador a Secretaria de Segurança Cidadã e Ordem Pública, representada, nesse caso, por
(Secletário(Ír) / Ordenador(â) de Despesâs), tcndo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nome do
Sccrêtário(à) ou Ordênâr(à) dc Despêsâs), inscÍito(a) no CPF sob o rr.o 000.000.000-00, no uso dc suas

âlribuiçôes, em fâce dâ clâssifioâção dâs propostâs de preços no Pregão Dletrônico em epígmfc, tcndo
como lirndamento a ata de julgamento e classiÍica9ão das propostas de pregos, RISOLVE registrar os
preços para o(s) serviço(s) do obicto irdicado adiantc, sujcitando-se as partes às determinações da Lei
8.666/93 c suas alterâçõcs, da Lei n" 10.520/02, pâra que operc seus cÍcitosjurídicos c lcgais.

CLÁUSULA 1, - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licirâção, na modâlidâde PRECÀO ELEI'RÓNICO N" 17.003/2021,SRP sujcitando-se
as partes às normas constantes do Dccrcto Municipal n" 012, de 07 de fevereiro de 2017, da Lei 10.520,
de 17101/2002 e daLe; tf 8.666/91 de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA 2" - DO OBJETO
2.1 Cônstitüi o objeto da presenle Ata a Seleção ale mclhor proposttr vislndo o registro de preços
para lutura e eventual Bquisiçâo de irrmâmentos não letâis, Münição e EPI'§, para atender as
necessidades da Secretaria de SegurÍtnça Cidadã e Ordem Pública do Município do Aracati/CE/CE.

CLÁUSULÀ 3,- DO ÓRGÀO GERENCIADOR
3.1 - Secretaria de Segurança Cidadã e Ordem Pública;

cLÁusuLA 4"- PRXÇO
,Í.1 - O Prcço ofertado pela(s) emprcsa(s) signatária(s) da presenle Atâ de Registro dc Preços loi
decorrente da respectiva classificação no Pregão Illelrônico quc originou esta ata, conforme se segue:

4,2 - No(s) itens(s) decorrente desta Ata, serâo obseNâdos os preços, a especificagão dos bens, os

qua|titâtivos, mârcas, empresas lornecedoras e representaDte legâl como tambóm as cláusulas e condições
oonstantes no edital, e â proposla dâ emprcsâ signatária da presente ata.

CLÁUSULA 5. _ DA CONTRATAÇÃO
5.1 - Após a assinatura da Ata de Registro de Preço, cm scndo realizada a contratação, será firmâdo
Termo dc Contrato, corrfonnc minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento da convocação encaminhada à licitânte

NOME DA LICITANT[:
INSCRIÇÃO NO CNPJ:
ENDtrRtrÇO:
REPRtrSENTÀNTE LECAL:
INSCRICÃO NO CPF:

Item Descrição do Item Unidrde Qüantidâde Mârca Unitário Tolnl

TotalRegistrado

vencedora;

'r1r,!1_
:5r§.{}*i

I,6DJ:i\t,.r
".ü

Àv. Drogôo do MoÍ, 230. Cenío, A:ocoli CE- ItosilCÉP: ó2800{00
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ÉD

5.2 - Altcrnâtivamerrte à convocâção para compareccr perante o órgão ou entidade para a âssinatura do
Termo de Contrato ou âceite do instrumento equivalentc, a Administragão poderá encaminhá-lo para
assiiatura ou aceite da Adjudicatária, mcdiarte correspondência postal com aviso de recebimento (ÀR)
ou meh eletrônico, para que seja assinado ou âceito no prazo de 05 (circo) dias, a contar da data de scu
recebimento.

5.2.2. O prazo previsto no subitenl anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitaçào justificada do adjudicatário e aceila pelâ Administração.
5.3 - Qualquer solicitação de prorrogação dc prazo para assinalura do termo de contrâto ou instrumento
equivalcntc, decorrentes desta licitâçào, somente será analisada se aprcscntada antes do decurso do prazo
parâ lal e devidamente fundamentada;
5.,{ - O prazo de vigência da contratação, quando couber scrá de 12 (doze) meses. Nota Explicâtiva: A
vigência do contrato poderá ultrapassar o excrcício financeiro, desde que as despesas relerenÍes à
contratagão sejam ifiegralmente empcnhadas ató 31 dc dczc,nbro, para fins dc inscrição cm rcstos a
pagar, conlorme Orientação Normativa ACU rf 39, de l3l l21201 l;
5.5 - Se a 

^djudicatária 
injustiÍicadamente recusar-se a âssinaÍ o Contrato, poderá ser convocadâ outra

licitantc, desde que Íespeitada ordem de classificação, para, depois de feita a negociação, verificada a
aceitâbilidade dâ proposta e comprovados os requisitos dc habilitação, celebrar â contratação, sem
prejuizo das sançõcs prcvistas neste Editâl e dâs demais cominâções legâis;
5.6 - A execução contratual será acompanhada c fiscalizada por Agcntc Público cspccialmcnte designado
para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitaçâo, de acoÍdo com o estabelecido no a . 67, dâ Lei
Federal n0 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

cLÁusuLA 6'- DO RXCEBTMENTO E CRlTÉnrO Or a.CrrUçÂO DO OBJETO
6.1 - O rcccbimento e Execuçâo do objeto serão feito apenâs de fornrâ parcial, à nledidâ que for sendo
solicitado, devendo ser entregue e executado no prazo e local designado pela Administração, conforme o
estâbelecido na Ordem de Fornecimento.
6.2 ' A CONTRATADA súeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-sc a

CONTRATANTE o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mcsmos cm condiçôes
sâtislatórias.
6.3 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das enh'egas solicitadas pela

CONTRATANTE, salvo em caso de alterações, que deverão ser oomunicadâs em um prazo inferior às 48
horas,
6.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos seÉo devolvidos, devcndo haver
rcposição dc acordo com as cxigências cditalícias.
6.5 - Nâ ausência de um ou mais itcns solicitados. o fornecedor deverá consultar a CON IRA'I ANTE
quanto à substituigão por um produto similar, com dois dias de antecedôncia. A solicitação deverá ser
acompanhadâ dâ justificativa cm até dois dias antes da entregâ e encâminhada à CONTRATADA, quc
delibeÍârá sobÍe â aceitação ou rão do pedido formulado.
6.6 - O rccebimento do objeto, pcla CONTILATANTE, dar-se-á por nreio dos seguintes procedimentos,

obseryando o disposto no aft. 74 da Lei Irederal n'. 8.666/93:
a) Provisor;amepte, pâra efeito de posterior verificagâo da conformidadc do objctô com as

especificaçôes contidâs no Teflno de Referênciâ, e, encontrada alguma irregularidâde, será

fixado prazo para corregão pela CONTRATADA;
b) Definitivamente, mediante a verificação do âtendimento às cspccificaçôes contidas no Termo
de Referência e consequente âceitação.

CLÁUSULA 7" _ DO PAGÀMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente âo que lor solicitado pela Contratante, em âté 30
(trintâ) diâs contados â paftir dâ data da aprcsentação da Nota Fiscal/Faiura pela Contratada;
7.2 - Hâvendo erro nâ âprcsentaÇão da Nota Fiscâl/Fatura ou circunstância que impeçâ â liquidâção da

despesa, o pâgamento ficarh pendente até que a Contàiâdâ providcncic as medidas saneadoras. Nestâ
hipótese, o prazo para pâgâDrento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

\ôLrNrC/'\
a(

acârretando quâlquer ônus para a Contratânte;

Áv- Drogôo do Mor, 230. Cenlío. Arocoii-CE- BrosilCEP: ó2800{00
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Complementar no 123/06, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuiÇões abrangidos pclo
referido Íegime;
7.4 - O pagamento será eletuado por meio de transferéncia balcária ern conta coffente, na agênciâ e
estabelccimento bancário indicado pela Contratada;
7.5 - A Contratantc não se responsâbilizará por qualquer despesa que venha â ser cfctuada pela
Conkatada, que porventura não tenha sido acordada no contrato;
7.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à âpresentação de documentos €m originais, xerocópia
acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federâis), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND'liibutos Municipais) e
Tmbalhista (CND Trabalhista);
7.7 - Nenhum pagamento seÍá efetuado à CONTRATADA, cnquânto pendente de liquidâção por quâlqüer
obrigação financeira, sem que isso gerc dircito à alteraçâo dos preços, ou de compensâção finânceirâ por
atraso dc pâgamento,

CLÁUSULÀ 8" _ DA DESPESA
8.1 - As despesâs decôrrentes das contrataçôcs oriundâs da presente Ata, correrâo à conta de dotâções
orçanentárias consignadas nos respectivos orçamcntos nlunicipais vigentes, em fâvor da Secrelária
Municipal de Seguranga Cidadã e Ordem Pública, à época da expedição das compelentes ordens de
compra/âutorizações de fornecimento.

cLÁt suLA e' - Do R.EAJUSTA\4E\To Do pREÇo r Do RrEeurLiBRro Eco\óMrco-
FINÂNCEIRO
9.1 - Os preços registrados não sofrcrão rcajustc durante a vigência dâ Ata de Regisko de Pregos - ARP,
salvo na condição do teor do item 7.2 desta, utilizando a variação de Índices oficiais à época do reajuste.
9.2 - Na hipótcse de sobrevirem fâtos imprevisi\eis, ou previsiveis, porém de consequênciâs
incalculáveis, Íetârdadores ou irnpeditivos dâ execução do ajustâdo, ou, aiDda, em caso de forga mâior,
caso foíuito ou fato do principe, configurândo álea econômica extraordirária e extracontratual, poderá,
nediânte procedimento administrativo onde rcstc dcmonstrâda tal situâção c tcrmo de âltcração, ser

restabelecida â rclação que âs partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratadâ e a

retribuição da Administrâção parâ a justâ remunerâção do serviço, objetivando a mâ|utenção do
equilibrio econôrnico-linanceiro, na fomra do Art. 65, Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666/93, podendo ser

regish'ado por simples apostila (§8").

CLÁUSULÀ tO" DAS OBRTGAÇÔES DA AD\,I I,N I§1 RAçÀO
10.1 - Fiscâlizar a realização do setviço contratadol
10.2 " Zclar pcla fiel execução do objeto e pleno atendimento às cspecificações explícitas ou implicitas;
10.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos rnais adequados;
10.4 - Exigir da CONTRATADA â modificação de técnicas inadequadas, para melhor qua,idade na
execução do objeto licitadol
10.5 - Vori6car a adoquabilidadc dos rccursos cmprcgados pola CONTRATADA, exisiDdo a rnelhor;â
dos serviços dentro dos prazos previstos;
10.6 - Estabelecer diretrizes, dar e receber informaqões sobre a execução do Contrato;
10,7 - Dctcrminar a paralisação da cxccução do Contrato quando, objetivamente, constatâda umâ
irregularidade que precisâ ser sanadâ, âgindo com firmezâ e prontidão;
10.8 - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidâsi
10.9 - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapâssar às suâs possibilidades dc
correção.

CLÁUSI LA I I, _ DAs oBRIGAçÔES DA BENEFICIÁRIA DA ARP
11.1 - Recrutar elementos habilitados e com experiência para tal fim;

7.3 - A Contratâda regularmcnte optante pelo Simples Nacional, irsrituido pelo 
^rt.
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ll.2 - Executar o serviço através de pessoâs idôneas, assumindo total
danos ou falta que venha a cometer no desenlpenho de suas funçôcs, podcndo a CONTRATANTE
solicitar a substituição daqueles cuja conduta sejajulgada inconveDiente;
11.3 - Fâcililar a ação dâ fiscalização nâ inspeção do scrviço, prestando, prontamente, os ssclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.,1 - A CONTRATADA ó obrigada a reparar, coffigir, rcmovcr ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se vcrificarcm vícios, dcfeitos ou incorreções resultântes dâ suâ

execução,
11.5'Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçâo do seÍviço
contratado, inclusive quanto à mão-dc-obra, salários, alimentação, estâdia, encârgos sociâis, trabalhistas e

previdenciários, assinr conro lucros, despesas admirristrativas, riscos, transportes, seguros e demâis ônus
fiscâis;
11.6 - Mânter dural'lte toda a cxccução do projeto, em compatibilidade com âs obrigâçõcs por ele

assumidas, todas as condições de hâbilitação e quâlificaçâo exigidas na licitação.
11.7 - 

^ 
CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas Dlesnâs condiçõcs da proposta, os acréscirnüs ou

supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos tcrmos do art. 65, §1, da l-ei n"
8.666/93.

CLÁUSULÀ 12' - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
12.1 A pÍesente Ata de Regisko de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados a

padir da sua publicação, podendo ser prorrogada por igual periodo, consoantc lcgislação em \ igor
12.2 Nos termos do âfiigo 15, §4" da Lci 8.666/93 c suas alterações, durante o prazo de validadc dcsta

ata de registro de preços, a administração nào será obÍigada â contratar, exclusivamente por sell
intermédio, o objeio referido na cláusula segunda, podendo utilizar, pâm tanlo, outros meios, desde que

permitidos por lei, sem que, desse lato, caiba rccurso ou indenização de qualquer cspócie às empresâs

signatárias.

CLÁUSULA 13" - DAS ALTERÀÇÔES NA ÀTÂ DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 - A Ata do Registro de Preços poderá sofrer alteraçõcs, obedecidas às disposições cortidâs no artigo
65 da Lei Federal n" 8.666/91.

12.1.1 - O(s) prcÇo(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrência de eveniual rcdução
daqueles prâticados no mercâdo, ou dc Íàto que eleve o custo do scrviço registrâdo, cabendo a

Administração, promover Âs necessárias ncgociaçõesjunto à Beneficiária da ARP.
13.2 - Quando, por motivo superveniente, o prcço inicialmente registrâdo tornar-sc superior ao preço

prdticado no mercado. a Adrnini\lraÇào deverá:

13.2.1 - Convocar a empresa adiudicatária, para negociar a adcquada redução do preço;

13.2.2 'Libcrar a empresa adjudicâtária do cornpronisso assumido, caso se frustre essa

ncgociação;
12.2.3 - Convocar as remânescentes visando igual oportunidade dc ncgociação.

13.3 - Quando o preço de mercado tornâr-se supcrior ao registrado e o prestâdor dc serviço, mediânle
rsquerimenlo fundamentado, demonstrar a irnpossibilidade de cumprir o comprorn;sso, a Administração
poderá:

13.3.1 - Liberar o prestador de serviço do compromisso assumido, sem iniciar procedinento para

âpurâr fâhâ que implique em aplicação de penâlidade, se confirmado â verâcidade dos motivos
apresentâdos e se a comunicação ocorrer antes do pedido para executar os serviços;
13.3.2 - Convocar os demais prestadores de serviço visando iguâl oportunidade de negociação.

13.4 - l'rustradas as negociações, a AdministrâÇâo providenciará â revogação da 
^ta 

de Regislro de

Preços, adotândo âs medidâs cabíveis para a obtengão de contratâção mais vantajosa.

CLÁUSULÀ 1,I' - DO CÀNCI]LAMtrNTO DA ATA DE REGISTRO DB PREçOS
14,1 - A presente ata de regisüo de prcços poderá ser cancelâdâ de plcno direito:

,4,1.1 - Pela administração quando:

â) a detentorâ não cumprir as obrigâÇôes constântes desta Ata de Registro de PÍeços;

^v. 
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b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parciâl na execução do serviço, a critério da
administração;

c) Os preços registrados se apÍesentarem superioÍes aos praticados no mercado; e a beneficiária
da ARP não aceitar reduzi-lo;

d) Por razôes de interesse público devidâmenle demonstrâdo ejustiÍicado pela administração;
14.1.2 - Pelas signatárias, quaDdo, mediante solicitação por escrito, corllprovarem estar

impossibilitadas de cumprjr as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, ajuízo da Ad inistfação,
quando comprovada a oconência dâs hipóteses previstas nos âfis- ?7 c 78 c na forma dos aÍs ?9 e 80 da
Lei Federal 8.666/93.

14,1.3 - A solicitação das signatárias para cancelamento dos preços regisÍrados deverá ser

formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Adlninistração â aplicação das pcnalidades,
câso não aceitâ as râzôes do pedido,

14.1.4 - A conlunicação do câncclamcrto do preço registrado, será feita pôr coúespondênciê com
aviso de receb imento, j untândô-se o comprovânte âos autos que derâm origcm ao Registro de Preços.

14.1.,Í.1 - No caso de ser inacessivel ou ignorâdo o endereço da Beneficiária da ARP, a

comunicagão será feita mediante publicação no órgão de divulgâção oilcial do Municipio, considerando-
se câncclado o registro l'la data da publicação oficial.

CLÁUsUL4 I5" _ DAs PINALID{DES F SANÇÔES
15.1 - A licitaDte e a beneficiárià da ARP que incormm em inÍiações administrativas sujeitam-se às

seguintcs sânções:

I - advertônciai
II - multa, ,ra fonna prevista neste instrumcnto convocatório;
III - suspensão temporária de paúicipação eln licitâção c impedimento de contratâr com i!
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) ânosi e

lV - declaração de inidoneidade parâ Iicitar olr contrâtaÍ com a Adminiskâção Pública, por prazo

não superior a 5 (cinco) anos.
15.2 - As sarções previstas nos incisos I, III c lV, poderão ser aplicados cumulativamcnte com o inciso ll
(multa).
15.3 - Advertência é a sanção aplicada por conduta que prcjudiquc o andamento do procedimento dc

licitação e de contratação.
15.4 - Ficâ estipulada a MULTA MORATÓRIA de 0,3% (trôs décimos percentuais) por dia de atraso

sobre o valor do bem atrâsado quândo â beneficiária da ARP, sem justâ causa, deixâr de culnpriÍ, dentro

do prazo estâbelecido, â obrigação assumida. A paúir do décirr,o dia de atraso, essa multâ será aplicada

em dobro, sobre todo o período moratório, e, decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso, a

Administração poderá decidir pela continuidade dâ multa ou pclo cancelâmento do pedido ou documento

correspondente em razão dâ inexecuçâo total do respectivo objeto, aplicando, na hipótese de inexecução

loril. âpen3s â rnulta prcvisla no ilem I4,5.
15.5 - Fica estipuladâ e MULTA COMPENSATORIA de 20% (vintc por cento) sobre o valor total
rcgistrâdo, na hipótese de inexecução pârciâl ou total, caracterizada estâ quândo â cxccução do objeto for
inÍêrior a 50% (cinquenta por cento) do total, quando houver reiterâdo descumprimento das obrigaçõcs

assumidas, ou quando o atraso nâ exccução ultrapassar o prâzo limitc de 30 (trinta) dias co idos, a que se

refeÍe o item 16.4, hipótese em que poderá ser câncelado o pedido ou documento correspondente.
15.5.1 - Multa de igual percentual será aplicada à licitante beneficiáriâ da ARP que descunlprir o
previsto nos itens 11.5 e 11.7, a ser âplicada sobre o valor estimâdo da Ata de Registro de Preços.

15,6 - O valor correspondente a qualquer mullâ âplicada à beneficiária da ARP, respeitados os Princípios
do Coniraditório e da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até l0 (dez) dias corridos, após o
recebimento da notificação, em fâvor dâ Administração, ficando a beneficiária dâ ARP obrigada â

comprovar o rccolhimento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito eletuado.
15.7 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para recolhimento da multa, o débito scrá âcrescido de

1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente âo mês da quitação/consolidâçâo do

débito, limitado o pagamento com alrâso em âtó 60 (sessenta) diâs corridos, após â data da notificâÇão, e,
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após este prazo, o débito poderá ser cobradojudiciâlmcntc.

§,J l",C;\

Av. DÍogÕo do MoL 230, Ceniro. AÍocolicE- BÍosilCEPró2800{00

I+55 8813121 1050 | I5s 88) 342l - 1945 | \ilw.orocoli.ce.çLov br



15.9 - Sc a multa aplicada for supcrior ao total dos pagamcntos cventualmente devidos, a beneficiária da
ARP rcspondcrá pcla sua difcrcnça, podcndo ser esta cobradajudicialmente.
15.10 - As nultas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a beneficiária da ARP de

ser acionada judicialmente pela rcsponsabilidade civil derivada de perdas e danos jurto a Administração,
decorrente das infrações cometidas.
15.11 - Os valores relativos à âplicação das multas serão retidos do pagamento da beneficiária da ARP,
durante o processo administrativo, l1o quâl se discute a sua regular aplicação, após o qual será devolvida à

beneficiária da ARP ou estornada do empenho respectivo.
15,12 - A âplicâção dâ nlullâ a que se refere o item 14.5 não impede a rescisão unilateral da ARP com a

beneficiária nem que se apliquen as demais sançôes prcvistas neste Edital e na legislação pertinente.
15,13 - A suspensão temporária de participação enr licitâção c impcdimento de contratar com a

Administração serão âplicâdas a licitânte que:
15.13.1 - recusar-se injustificadamente, âpós ser considerâda adjudicatáriâ, a âssinar a Atâ de

Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido pelâ Administragão;
15,I3.2 - não mantiver sua proposta;
15,I3.3 - incorrer em inexecução dâs obrigações assunidas.

15.14 - A âplicação da sanção prcvista no item l4.l3 deve observar o prâzo de duração dc no máximo 2

(dois) anos e impede a participação dâ sancionada em procedimentos promovidos por cstc Município.
15.15 - A dcclaração de iiidoneidâde seÍá aplicadâ a queml

15.15.1 - fizer declarâção falsa na fase de habilitâção;
15.15.2 - aprcscntar documento falso;
15.15.3 - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, conrbinaçâo ou qualquer outro expediente, o

procedimentol
15.15.4 - âfâstâr ou procurar afastar participante por meio de violência, grave ameaça, frâüde ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
15.15.5 - agir dc má-fé nas obrigações assumidas, comprovâdâ cm procedimento específico;
15.15.6 - tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, lraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
15.15.7 - demonstraÍ rão possuir idoneidade parâ contrâtar com a Administrâção, em virtudc dc

atos ilicitos praticados, em inlraçôes à ordem econômica, definidos na Lci n' 8.884/941

15.15.8 - tenha sofrido condenação definitiva por âto de improbidade adminisuativa, na forma da

lei.
15.16 - 

^ 
declâração de inidoneidade será aplicada pelo prazo máximo de 5 (circo) arros e produzirá seus

efeitos perante a este Municipio.
15,17 - A autoridade máximâ do órgão ou cntidade é a autoridâde compctcnte para irnpor i suspensào

tempoÍária de pafiicipâção cm licitagão e impedimento de contratar com a Administraçào.
15,18 - As penalidades de declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Públicâ e a suspensão temporáriâ de patlicipação em licitação e impcdimento de contrâtâr com a

Admin;strâção têm os seus cleitos eslendidos:
15.18.1 - às pcssoas fÍsicas que constituirârn a pcssoajurídica, as quais permanecem inpedidas de

licitar com a Administração PÍrblica enquânto perdurarem as câusas dc penalidade,

independentenente de nova pcssoâjurídica que vierem â constituir ou de outm em quc flgurarem
como sócios:
15.18.2 - às pessoas j uridicas que tenhanr sócios comuns com as pessoas íisicas releridas no itenr

anterior.

CLÁUSULÀ 16'- DISPOSICÕI]S FINAIS
16.l - LÍcgra csta Ata, o edital do Pregão Eletúnico para Registro de Preços e scus anexos, bem como, a

propostâ dâs empresas com preços regiskados na cláusula segunda,
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CLÁUSULA 17'_ DO FORO

0
1?.1 - As paÍtes elegem o Foro dâ Comarcâ de Arâcâti/CE, pâra dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
utilizagão da presente ata, E, assim scndo, por cstarem justos c acordados assinam a prcscnte ata om 02
(duas) vias do mesmo teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que produza seus juridicos e

legais efeitos.

Aracati/CE, de 20

Nomc do(â) Secretário/Ordenador(â)
Secretário Municipal de Segurança Cidadã e Ordem Pública

Empresâs BeneÍlciárias da ARP:
I

2.
3.

ARACAT
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' '\]ANEXO XI

MINUTA DO CONTRÀTO

CONTRATO NO:

TERMO DD CONTRATO QUF, ÊNTRF, SI
CELEBRAM O MUNIC]PIO DE ARÀCATI/CE.
ernavÉs DA SECRETARIA DE(A)

. COM INOME/ RAZÃO
SOCIAL DA CONTRATÁDÀ), PARA O TIM QUD A
SEGUIR SE DECLARA-

A Prefeitura do Município de Àrâcàti/CE, corn sede no endereço: : Ruâ Coronel Alexanzilo, n' 1212 -
Fariâs Brito, CEP: 62.800-000, Aracati, Estado do Ceârá, inscritâ no CNPJ/MF n." 07.684.756/0001-
,16, âtravés dâ Secrctaria dc representada, nesse caso, por (Secrttário(â) /
Ordenâdor(â) de Despesâs), tendo como Autoridadc Superior o(a) Sr.(a) (nome do Sccrctário(â) ou
Ordenar(a) de Despesas), portado(a) do CPF n." 000.000.000-00, doravante denominada de

CONTR^T^NTE com (nome/razâo social da contr tada), situâda no endereço: (DESCREVER
ENDEREÇO COMPLETO), inscritâ no CNPJ/MF n." 00.000.000/0000-00, represeDtada, esse câso
por (Representânte, Proprietário ou Sócio Adminislrador), tendo como tal o(a) Sr.(a) (nome do
âssi ântc pelà contrâtâdâ), poftâdor(a) do CPF n.' 000.000.000-00, dorâvante denoÍrinada de

CONTRAT^D^, resolvern firmar o presente Contrâto, dêcorrente dc proccsso licitatório, Regislro de

Preço ra modalidade Pregão Eletrônico, c cm conformidade com as dispôsições conlidas na Decreto
Municipal n" 012, de 07 de leverciro de 2017, na Lci Fcderal N' 8.666/93 e na Lei Fedenl n" 10.520, de

1710712002 e medianÍe as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMI]IRA - DA FUN DAM f\ I AÇÀO LIGAL
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento:

1.1.1 - As determinações da Lei n." 8.666/93;
1.1.2 - O Pregão Eletrônico n.'17.003/202r-SR.P;
1.1.3 - 

^ 
proposta de preços da CON'IRATADA constante na Ata de Registro de Preço do

Pregãô Eletrônico;
1.1.4 - Os Preceitos do Direito Públicol
1.1.5 - As Disposigôes do Direito Privâdo;
1.1.6 - Supletivamente, nôs princípios da tcoria gcral dos contratos.

CLÁUSULÀ SEGUNDA _ DO OBJETO
2.1 - O presente contrato tem oomo objetoi Aquisição de armanrentos não lctais, Munição e EPI'S, para

atendeÍ âs recessidadcs da Secretaria de Segurançâ Cidâdã c Ordem Pública do Município do Aracati/CE.

CLÁUSULÀ TERCEIRA _ DO RECIME DE FORNECIMENTO
3.1 - O recebimento do objeto será feito apcnas de forma parcial, à mcdida que lor seDdo solicilado,
devendo ser eitregue no prazo c local designado pela Adminiskâção, confornre o estabelecido na Ordem

CLÁUSULA QUARTÀ _ DO PRXÇO
4. I - o valor do contrâlo imporia o globâl de R$ 000.000,00 (vâlor por exteuso).

O COM OS PREÇOS CONSOLIDAD

CLÁUSULA QUINTA _ Do REÀJUSTÁMENTO E REEQUILiNTUO NCONÔUTCO.
FINANCEIRO
5.1 - Os pregos registrâdos nâo sofrcrão rcqiuste durante â vigência da Ata de Regisho de Preços _ ARP,
salvo na condição do teor do item 5.2 desta, utilizando a variação de índices oflciais à épocâ do reâjuste

5.2 - Na hipótese de sobrevirenr fatos inrprc,,isivels, ou prevrsiveis, porém de cônsequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos dâ cxccução do ajustâdo, ou, âinda, em caso de força maior
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caso foriuito ou fato do príncipe, configurando álca econômica exÍaordinária c extÍacontratuâ1, poderá,
mediante procedimento administrâtivo onde reste demonstrada ial situagão e te.mo dc alterâçâo, ser
restâbelccidâ â relagão que as pâícs pâctuaram inicialmente entrc os encargos da coDtratada e â
retribuição dâ Administração para a justâ remuDeração do serviço, objetivândo â manutenção do
equilíbriô econômico-financeiro, nâ forma do AÍ. 65, Inciso II, Alíüeâ "d", da Lei 8.666/93, podendo ser
registrado por simples âpostilâ (§8ô).

CLÁUSULA sExTA. DÀ FoRMA DE PAGÀMENTo
6.1 - O pagâmento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contrâtânte, em até 30
(trinta) dias contados a paÍtir da dâta d:l âpresentâ9ão dâ Nota Fiscal/Fatura pclâ Cortratada;
6.2 - Hâvendo erro na apresentâ9ão da Nota Fiscal/Fatura ou circunstânciâ que impeça a liquidação da
despesâ, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providcncie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pâgamento iniciar-se-á após a comprovâção da regularizagão da situação, não
acarrelando qualquer ônus para a Contrâtante;
6.3 - 

^ 
Contratada rcgularmente optante pelo Simplcs Nacional, instituido pelo Aú. 12' da Lei

Complementar n" 123106, não sofierá a reteDgão quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
reÍcrido regime;
6.4 - O pâgamento será cfctuado por meiô de transferéncia bancária cm conta coüente, nâ âgência e
estabelecimento bancário indicàdo pela Contratadat
6.5 - A Contratantc não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porvcntura râo tenha sido acordada no conú.ato:
6.6 - A Liberação do pagamento fica condicionâda à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompânhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade pârâ conl as Fâzendas Federal
(CND Tributos Federais), Eslâduâl (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos MuDicipais) e

Trâbalhistâ (CND frabalhista);
6.7 - Nenhum pagamcnto será efetuado à CONTR^TADA, enquanto pendcnte de liquidâçâo por quâlquer
obrigâção 6nanceira, scm quc isso gere direito à âlteração dos preços, ou de compensêção financcira por
atraso de pagamento.

cLÁr sl LA sÉTrMA - DA DoTAçÀo ORÇAMENTÁR|A
7.1 ' As despesas contratuais correrão por conta das discriminagõcs âbaixo relacionâdas:

CLÁUSULÂ OITÂVA _ Do PRAzo DE FoRNECIMENTo E DA VIGÊNCIA Do coNTRATo
8.1 - O recebimento do objeto serão feito apenas de forma parcial, à mcdida quc lor scndo solicitâdo,
devcndo scr cntregue e executado no prazo e local designado pela 

^dministração, 
conforme o

estabclccido na Ordem de l.omecimento.
8.2 - A vi8ência do contrato ficará adstfila à vigência do respectivo crédito orgamentário, iniciando corn a
suâ assinâtura, e {lndando em 31 de dezembro do exercício que for firmado, nos termos do art. 57, da Lei
8.666/93, ou quando esgotado o quantitativo licitâdo;

CLÁUSULA NONA _ DAS OBRIGÀÇOES DÀ CONTRATANTE
9.1 - São deveres da CONTRATANTE:

9.1.1 - Efetuar o pagamento à Contratada, dc âcordo com o preço e condiÇõcs estipuladas em sua
proposta de prcços:
9.1.2 - Exigir fiel cunrprimento do Contrato pela CONTRATADA;
9.1.3 - Promover o âcompanhamento e a fiscalização no làrnecimento do objeto, sob os aspeotos
quântitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as lalhas detectadas e comunicando à

Contratada as ocorrênciâs dc quaisquer lâtos que, a seu critério, exijam medidâs conetivas por
parte da mesma;
9.1.4 - Zclt pelâ fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explícitas ou

UNIDADE
ÀDMINISTRATIVA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIÀ ELtrMENTO DE

DESPESAS
ORIGEM DOS

RtrCURSOS

implícitas;
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9.1.5 - Pemitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execuçào do
contrato, respcitado as normas internas (segurança e disciplina) da conlrata)tte:
9.1.6 - Impedir que tcrcciros executem os serviços objeto deste Contrato;
9.1.7 - Prestâr âs infonnações e os esclarccimcntos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA;
9.1.8 - Comunicar à CON fRAT^D^, qualqucr irregularidade na execução do serviço e

interromper imediatamente o lorneoi,ne[to, se for o caso.

CLÁUSUL4 DÉCIMA _ DAS oBRIGAÇoES DA CoNTRATADA
l0.l - São devcrcs da CONTRATADA:

l0.l.l - Fomecer o objeto de acordo com as cspeciÍicações e quântilativos estabelecidos neste
Edital, na proposta de preços vencedora do certame e no termo dc contrâto, obrigândo-se â
substituir aquele(s) não achado(s) conformc(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo d§
dois dras. a contar da dara da l]orificiçào:
10.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou irrdirclâmcntc, incidâD1 sobre o fornecimento do
objcto, inclusive âs contribuigões previdenciárias fiscais c parafiscais, FGTS, PIS, en1olunlentos,
seguros de acidentcs dc trabalho etc, ficando excluida qualquer solidariedade da CONTRATANTE
por eventuais âuluagôes âdministrativas e/ou judiciais uma vcz quc a inadimplência da
CONTRATADA, com reÍêrência às suas obrigâçôes, não se transfere à CONI'RATANTtr;
10-1.3 - Arcar com eventuâis prejuizos câusadôs à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irrcgularidâde cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na
cxecuçâo do contrato que não terão nenhum vinculo empregatício com a admirristrâção;
10.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÀO no fonrecimento do objeto, prestardo, p(rÍaDreDte,
os esclarccimcntos que forerr solicitados pela CONTRATANTE;
10.1.5 - Marter durante todâ a execução do contrato, cm compatibilidadc com as obdgâções por ele
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificâção exigidas na licitação,
10.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçõcs contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários! nos termos do arligo 65 da Lei n.ô 8.666/93.
10.1.7 " Arcar com todos os ônus necessários à completà execução do serviço, incluindo o
pâgâmento de tâxâs e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quâisquer
despesâs referentes, inclusivc liccnça €m rcpartições públicas, registros, publicações e

âutenticâçôes do Contrâto e dos documentos a ele relativos, se necessário;
10.1.8 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a

solrer seus emprcgados, tcrceiros ou a CONTRATANTE, cm razão dc acidentes ou de ação, ou de
omissão, dolosâ ou culposa, de prepostos dâ CONTRATADA ou de quem ern se nome igir,
decoffentcs do ato da produqão e errtrega;
10.1.9 - Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo
substiluir imediâtâmente qualquer unr deles que sejâ considerâdo inconvenicntc à boa ordeÍn c às

normas disciplinares do CONTRATANTE;
10.1.10 - Respeitar as normas e procedimentos de controle c acesso às depcndôncias do
CONTRATANTE: e

l0.l.l I - Repârâr, coÍigir, remover, reconshuir ou substiiuir, âs suas expensas! ro todo ou cm
paúe, o objeto deste Contrato, em que se verificarern vicios, defeitos olr irlconeções resultântes
da execução do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA SUBCoNTRATAÇÀO DE TIRCEIROS
l1.l - Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para a execução do coDtrâto original âtó o
limite de 30% (trinta por cento) do valor contratado. Contudô, em quâlquer situâção, a CONTRATADA ó

a única e integral responsável pela execução global do contrato.
1i.2 - Em hipótese nenhuma, hâverá relâcionamento col'ltrâtual ou legal da CONTR^TANTE com os
subcontratados,
11.3 - A CONTRATANTE reservâ-se o direito de vetâÍ â útilizaçâo dc subcontratâ9ões por razões
técnicês ou administrativas, visando unicamente à perfeitâ execução do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÀ _ DAs PtrNÂLIDÀDES PÂRÀ o cAso DE
INÀDIMPLEMENTO
12.1 - Ern caso de inexecução total ou parcial ou desobediência de alguma das cláusulas contratuais, bem
como de ocorrência de atraso irúustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a
CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, às seguintes pcnalidades:

I2- l.l - Advertência:
l2.l.2 - Multa;
12.1.3 - Suspensão temporária de paÍicipação em licitação e impedimento de contratar com esta
Administraçâo, poÍ prazo de até 02 (dois) a»os;
12.1.4 - Declaração de inidoncidade parâ licitar ou contrâtar com â Adnrinistração Pública,
cnquanto pelduÍaÍem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a
própria autoridadc que aplicou a penalidade.

12.2-AmultêpÍevistânestaoláusulaserádeaté10%(dezporcento)sobreovalorglobaldocontrato.
12.3 - As sangões previstas nos itens acima poderão ser aplicadâs cumulâtivaÍnente, fâculiada a defesa
prévia do interessado ,ro prazo de 05 (cinco) diâs útcis.
12.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido conlo renda pâra o Município, no pÍâzo de 05
(cinco) diâs úteis, a contâr da datâ da intimação, podendo a CONTRATANTE, para isso, descontá-lâs dâs
fâturas por ocasião do pâgamento, sejulgar col'lveniente.
12.5 - O pagâmento da multa não eximirá a CONTRATADA de oorrigir as irregularidades que deram
câusa à penâlidâde, nem de cumprir o objeto do contrato.
12.6 - A CONTRATANTE deveú cientificar â CONTRATADA, por escrito, de qualquer anomalidade
constatada na execução do objeto, para as providências cabíveis.
12.7 - As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em râzão de circunstâncias eÀcepcionais. e a

justificativa só será aceitâ por escrito, fundameDtada em fato real e facilnlente comprovável, â clitério dâ
CONTRATANTE, desde que formulada no prazo rnáximo de 05 (cinco) diâs úteis dâ dâta em que forarn
aplicâdas, indicando-se ainda o núnrero do processo administrâtivo a que se refere, protocolâd o .junto a
CONTRATANTE,

CLÀUsLLA DÉCIMA TER( I]IRA _ Do RF( fBI\4FNTO f CRI] ÉRIO DE ACEITAÇÀO DO
OBJETO
13.1 - O recebimento e execução do objeto serão feito apenas de forma parcial, à mcdida que for sendo

solicitado, devendo ser entregue ou execulâdo no prazo e local dcsignado pela CONTRATANTE,
conforme o estabelecido na Ordem de Fornecimento.
13.2 - A CONTRATADA sdeitar-se-á à Ílscalizaçâo dos produtos no ato da entrega e nos serriços
executados, rcservando-se a CON|RAIANIE o direito de não proceder ao recebimento, câso não

en!onLre o§ me5mos em condlçôes sdlislatona\,
ll.l - A CONTRATADA deverá cumpriÍ obrigatoriâmente os prazos das entregas e execuÇão dos
serviços solicitados pela CONTRAT^NTE, salvo em caso de alterações, quc deverão ser comunicadas
em um prazo inlerior às 48 horas.
I3.4 - No ato das entregas ou ra execução dos scrviços, caso os produtos sejâm recusados, os mesmos
serão devolvidos, deverrrJo haver reposição de acordo com as exigênciâs editalicias.
13.5 - Na ausência de um ou mais itcns solicitados. o fornecedor deverá consultâr a CONTRATANTE
quanto à substituiçâo por um produto similar, com dois dias de antecedênciâ. A solicitação deverá ser

acompanhada da justificâtiva em até dois dias ântcs da entrega e encaminhada à CONTRATADA, que

deliberará sobre a aceitação ou não do pedido formulado.
13.6 - O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos scguintes procedimentos,
observândo o disposio no âft. 74 da Lei F'cdcral n". 8.666/931

a) Provisoriâmentc, pâra cfcito de posterior verificâção da confomidadc do objeto coln âs

especificaçôes contidâs no TeÍmo de Referência, c, cncontrada algunra irregulâ dade, será fixado
prazo para correção pela CONTRATADA;
b) Dcfinitivamcntc, mcdiartc a vcrificação do atendimento às especificaÇõcs contidas no Termo
de Referênciâ e corsequenle âceitaçâo.

6,
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CLÁUSULÁ DÉcIMÀ QUARTA _DÂ VINCULÀÇÂo Ao DDITÀL
l4.l - Este Contrato fica vinculado aos termos do Prcgão Eletrônico mencionâdo na cláusula primeira
deste termo, cuja reâliza9ão decorreu da autorização da Autoridade Superior por ele Íespousável.
14.2 - Serão partes integrântes deste Contrato, o Pregão Elctrônico já mencionado allteriormente e todos
os seus anexos! inclusive a proposta aprescntada pela CON I RATADA.

clÁusl LA D Écr\4A eulNTA - DAs ALTTRAçô|S Do coNTRATo
15.1 - Competem a ambas as pades, de comuD acordo, salvo nas situaçõcs tratadas neste instrumento, üa
Lei 8.666193 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via temo âditivo, as alterâções
contratuais que julgârem cônvenientes,

cLÁust LA DÉctMA sExTA DA pt BLrcAçÃo
16.l - A publicâção rcsumidâ do presente contrato será providcnciada pcla Autoridâde Superior do
nlesmo, mediante publicação na lmprensa Oficial do Município consoante o estabelccido pclo Inciso XIII
do Aft. 6ô da Lei 8.666/93.

CLÁUSULÀ DÉCIMÂ SÉTIMÂ _ DA GARANTIA CoNTRATUAL
l7.l - 

^ 
critério da Adminisiração e conforme o caso poderá ser exigido prestação dc garantia para csta

contrâtação visândo à seguranga da execução do contrato c cvcntuâis alterações,

clÁusl LA DÉ( rM { orrAv{ - DA Ftsc^LlzAÇÀo
l8.l A execuÇão contratual será acompanhada c fiscalizada por Agcntc Público especiâlmerte
designado para este fim, de acordo com o cstabclccido no aft. 67, da Lei rederâl no 8.666/1993.

cLÁus( LA DÉclMA NoNA - DÂ R-EsctsÀo Do coNTRÁTo
19.1 - Constituem motivos ircondicionâis pârâ rcscisão do presente conlrato, as situaçôes previsiâs nos
artigos 77 e 78, na forma do aftigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80 da Lei 8.666/93 e

posteriores alteraçõcs.

cLÁusuLA vrcÉsrMA - Do cÁso DE FoRÇA MAIoR, FoRTUITo ou oMISso
20.1 - fal como prescrito em Lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serâo rcsponsabilizados
por fatos comprovadamente decorrentcs dc casos dc força maior ou fortuitos, ocorrênciâs e\,enruâis cuja
solução se buscará mediante acordo intcrpartes.

cLÁl suLÀ vrcÉsrMA pRTMEIRA- DAs DtspostçôES FtNAts
2l.l-ACONTRATANTEanalisará,julgarácdccidirá,cmcadacaso,âsqucstõcsalusivasâincidcntcs
que se flndamentem em motivos de força maior e caso loituito.
21.2 - Nos casos onlissos ou divergentes sobre especificações constantes do Pregão Eletrônico quc gerou
este contrato, prevaleccrá a intcrprelaçâo do Pregoeiro,

CLÁUSULA vIGÉsIMÀ SEGUNDÀ - Do FoRo
22,1 - As qucstões dccorrentes da execuçâo deste contrato, que nâo possam ser dirimidas
adnrinistrativamente, serão processadas ejulgadas pelo Foro rla Comarca dc Amcâti/CE,
22.2 - E, para fimeza e validadc do quo foi pactuado, lavrou-s! o prescDtc Contra(o €Dr 03 (três) vias d§
igual teor e forma, para que surtâm um só clcito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
representantes das partes, CONTRATANTE, CONTRATADA e tcstemunhas.

Aracati/CE, de de 20

CONTRATANTE CONTRAl'ADA

TESTEMTJNHA TESTEMUNHA

(,

Âv. Drogõo do MoÍ, 230. Ceniío. AÍocoii CE- BÍosilCEP: ó280000
{+55881 3421 1050 I 155 881 3!21-19451 www.orocoii.ce.aov.br



6)
ANIXO XII

JUSTIFICATIVÀ DE IMPEDIMENTO DA PARTICIPAÇÃO DE CONSóRCIO

PROCESSO N.o: r7.003/2021-SRP.
MODALIDADEI PRNGÃO ELETRôNICO PÀRA RXGISTRO DE PRECOS.
DATA DE ABERTUR At 13108t2021.
HORARIO DE ABERTURAi 09h00m.

Estâ Municipalidâde vem por nreio dcsta, perante o procedimento âdministrativo em epígrafe,
aprescntar âdiante, asjustificativâs necessáriâs que levaram âo impedimento da pâÍicipação de empiesas
na lolma de consórcio,

Primeirâmente a Lei de Licitaçôes, mais prccisâmente no caput do seu Art. 33, sustenta a
discricionariedade da Adninistração Pírblica pronlover ou não, a pârticipação dc cmpresas em regime de
consórcio. Portanto, resta sacramentado o poder da administraçâo dc tal vedação scm ferimento à
legislâção vigente.

Alén do mais, a Adminiskâção Públicâ nâo teria vantagen na contratação de empresas eln
regime de consórcio em razão dâs mesmas passar a ter responsabilidade solidáriâ no tocante às óbrigâções
kabâlhista c previdenciária, proporcionândo riscos à cortúta9âo prctcndiduL isto porque, pode oco;rer de
uma das integrantes, por exemplo, ter seus bens bloqueados pelajustiçâ, em prevenção de pagamento de
dívidas, gcrando graves repercussões pam o curnprimento do pacto cclebrado.

Indo nrais além, a oontratêção também seria prejudicada, quando uma emprcsâ depender da
outra para a execução do contrâto e essa não scr âssistida, fato que iidiscutivelmente âcârretaria atrasos
na sua execuçâo ou âté mcsmo a não exccuqâo contratual,

Contudo, de fonna prcventiva e responsável, esta Administrâção pública, prezândo pela eficácia
dos seus procedimentos administrâtivos, resolve impedir a participação, nesta licitaçâo, cle ernpresas em
regimc de consórcio.

Aracati/CE, 29 de.julho de 2021.

Secretário Muricipâl de Segurança Cidadã e Ordem Pública

PREFEI f UI'A D

ARACAT
A B$oN DM ú'yuN '!(À3 -r;r;:_.

Av. Drogôo do Mor,230. Cênlío, AÍocoli,CE- Bíosit CEP: 62800{00
(+5588) 3421-1050 | (5588) 3421-l?451 \|Jld.orocoii.ce-oov-bt


